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	CIRCULAR CNS 078/2009
	Brasília, 02 de dezembro de 2009.


Prezados Diretores,

A Confederação Nacional da Saúde ingressou, nesta terça (01), com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade contra as alterações na lei do DPVAT, propostas pela MP 451, e convertida, posteriormente, na Lei 11.945/09.

Um dos principais pontos que a CNS questiona é a proibição da cessão de direitos, prevista na lei. Em termos práticos, a vítima não estaria autorizada a buscar atendimento em um hospital particular e dar à instituição o direito de receber, em seu nome, o seguro pelo atendimento prestado. Pelo texto, o paciente deve custear o atendimento e, posteriormente, buscar o ressarcimento junto à seguradora DPVAT, ou buscar atendimento em um hospital credenciado ao SUS, deixando de receber o seguro. 

No entendimento da CNS, a medida afeta diretamente os estabelecimentos de saúde e a população, já que diante da impossibilidade de arcar com as despesas ou de exprimir sua opção de atendimento, a vítima será encaminhada ao SUS, resultando em ônus para o sistema público, e em benefício para as Seguradoras.

Neste sentido, a CNS aguarda, agora, o posicionamento do Poder Judiciário quanto à constitucionalidade da Lei 11.945/09, que prejudica o direito de hospitais e cidadãos.      

Foi pedida, também, uma liminar para suspender os efeitos da Lei, até que a Ação de Inconstitucionalidade seja julgada. A decisão judicial deve ser proferida nos próximos dias. O resultado será divulgado por esta presidência assim que os magistrados se pronunciarem. Mais esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail: juridico@cns.org.br.

Sem mais para o momento, subscrevemos-nos.

Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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